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TERMO DE ARQUIVAMENTO

Tomadas as providências cabíveis no âmbito desta Coordenadoria, encaminho os presentes autos ao Arquivo Geral, em
cumprimento à determinação de folha peça 39, nos termos do artigo 10, inciso II da Resolução nº 13/2013 e artigo 12 inciso
II da Resolução nº 13/2013.

_______________________________________________
Wagner Roberto Barbosa
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